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na forma da lei, conforme especificações e condições exigidas no edital e 
demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 03/08/2022
Horário: 10h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 13/07/2022, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 13 de julho de 2022.
fernanda raia
Pregoeira

Protocolo: 827244

oUtras MatÉrias
.

Nota de empenho da despesa: nº 049/2022;
Valor: r$-33.640,00 (trinta e três mil ,seiscentos e quarenta reais);
data: 05.07.2022;
Vigência:05.07.2022 a 20.07.2022;
objeto: aquisição de (1400) desodorizador de ar  e ( 3600) álcool etílico 
hidratado 70 inpm-1 l.
PrEGÃo 022/2021 – arP Nº 006/2021 - coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE dESodoriZador dE ar E alcool ETilicio Hi-
draTado 70 º iNPM-1l
contratado: iNVicTa clEaN HoSPiTalar EirEli
Endereço :TraVESSa caSTElo BraNco, caSa B – GUaMá- BElÉM /Pa.
cEP: 66063420
Telefone: (91) 98429-9887
ordenador: rUTH PiMENTEl MÉllo - diretora Presidente

Protocolo: 827354
PreGÃo eLetrÔNico N° 011/2022
o BaNPará S/a informa aos interessados a SUSPENSÃo da aBErTU-
ra da SESSÃo da licitação em epígrafe, que estava prevista para o dia 
14/07/2022, cuja nova data de abertura será posteriormente divulgada.
Mateus Garcia da cruz
Pregoeiro

Protocolo: 827329
PreGÃo eLetrÔNico N° 013/2022
o BaNPará S/a informa aos interessados a SUSPENSÃo da aBErTU-
ra da SESSÃo da licitação em epígrafe, que estava prevista para o dia 
21/07/2022, cuja nova data de abertura será posteriormente divulgada.
a comissão

Protocolo: 827336

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 605, de 28 de JUNHo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regularidade 
e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios insertos 
no art. 37 “caput” da constituição federal;
coNSidEraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do (s) acusado (s);
coNSidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público.
rESolVE:
i - constituir comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar 
do 7º centro regional de Saúde, Unidade Gestora da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, objetivando proceder todas as investigações necessárias 
à elucidação de denúncias de condutas infracionais e de fatos irregulares 
em geral ocorridos no âmbito da referida Unidade, designando-se para isto 
os servidores abaixo relacionados:
-PresideNte:
rui Moraes de Souza – farmacêutico – matrícula 5760771-2
-MeMBros:
ana lúcia da Silva Martins – agente administrativo – matrícula 77569-1
ivete da Silva Pereira filgueira – agente administrativo -matrícula 
57190700-1
- sUPLeNtes:
antonio Sousa da Silva – agente de Saneamento – matrícula 86860-1
Marco aurélio Bastos favacho – agente administrativo – matrícula 5913560-1

ficam convalidados todos os atos praticados pela comissão instituída an-
teriormente.
ii  - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do Nível 
central/SESPa que deva ser apurada mediante instauração de Processo 
administrativo disciplinar, será providenciada a respectiva Portaria com 
indicação da falta a ser apurada, sempre constituída pelos integrantes pre-
viamente designados neste ato.
iii - o Presidente da comissão Processante representará em todos os atos 
que se fizerem necessários.
iV - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, assegurando-
se o sigilonecessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiên-
cias e documentos o necessário caráter reservado.
V - a comissão Processante tem plena liberdade na colheita de provas, 
podendo examinar quaisquer documentos relacionados ao objeto da inves-
tigação, fazer vistorias in loco, promovendo ainda à tomada de depoimen-
tos, acareações, investigações e diligências cabíveis, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação 
dos fatos.
VI - A Comissão, desde a notificação do servidor, deverá facultar lhe, ou 
ao seu advogado regularmente constituído, o exame dos autos na reparti-
ção, e quando solicitado por escrito, providenciar a entrega de cópias com 
despesas custeadas pelo própriointeressado, para apresentação de defesa 
e indicação de suas provas no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda 
o acompanhamento de toda a instrução nos exatos termos do art. 5°, lV 
da constituição federal.
Vii - Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os 
servidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar da in-
vestigação, procedendo a autoridade instauradora a substituição somente 
para determinado caso, retomando o servidor a sua função após a conclu-
são do respectivo processo.
Viii - a comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua instaura-
ção, enviando-lhe relatório final, para análise e julgamento.
iX - competirá à autoridade instauradora, prover a comissão das neces-
sárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao desempenho 
de seu mister, sendo igualmente assegurados transporte e diárias aos seus 
integrantes, bem como ao secretário da mesma, quando as circunstâncias 
exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para realização de missão 
oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com isso 
qualquer vinculação hierárquica com o referido setor, prevalecendo em 
qualquer caso a regra constante do item V desta Portaria.
i – o mandato da comissão aqui instituída, será de 02 (dois) anos, a con-
tarda data da publicação da mesma no doE, vedada a recondução de sua 
totalidade no período subsequente.
II A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus in-
tegrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de suas 
atividades habituais, nos seus respectivos locais de lotação, de acordo com 
o disposto no art. 208, 1° da lei n° 5.810/94.
iii  - a comissão, na forma do § 1° do art. 205 da lei n° 5.810/94, terá 
como secretário, servidor designado pela sua presidente, podendo a indi-
cação recair em um de seus menbros.
iV– ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos in-
tegrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato, por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 5.810/94, será o mesmo imediata-
mente substituído por suplente aqui designado.
V – Por ocasião do gozo de férias regulamentares dos integrantes da co-
missão Processante, será também aplicada a hipótese de substituição pre-
vista no item supra.
Vi – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Em 11 de Julho de 2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 827154
Portaria N°606 , de 11 de JULHo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37 “caput” da constituição federal;
coNSidEraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do (s) acusado (s);
coNSidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público.
rESolVE:
i - constituir comissão Permanente de Sindicância do 7º centro regional 
de Saúde, Unidade Gestora da Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
objetivando proceder todas as investigações necessárias à elucidação de 
denúncias de condutas infracionais e de fatos irregulares em geral ocorri-
dos no âmbito da referida Unidade, designando-se para isto os servidores 
abaixo relacionados:
Presidente :
flávia danielle amaral Silva – Nutricionista – Matrícula nº 55586597-1


